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	1. Enquadramento/contextualização/introdução

	1. O presente relatório surge no âmbito da primeira fase do processo de avaliação da qualidade de ensino superior: o subsistema de Avaliação Externa – doravante designado por AE. Esta avaliação é decorrente do decreto nº 63/2007 de 31 de Dezembro (que estabelece o Sistema Nacional de Avaliação, Acreditação e Garantia da Qualidade de Ensino Superior – SINAQES) e do número 64/2007 (que define os Estatutos do Conselho Nacional de Avaliação da Qualidade do Ensino Superior – CNAQ). 
Neste segundo subsistema os objectivos gerais consistem em:

· Reforçar o auto-conhecimento do curso/programas por parte da Unidade Orgânica (UO);

· Validar o Relatório de Auto-Avaliação (RAA);

· Ajuizar sobre a adequação do Plano de Melhorias proposto pela Unidade Orgânica;

Nessa sequência, os objectivos específicos da AE de cursos e/ou programas são os de contribuir para:

a) Melhorar a caracterização do contexto no qual o curso/programa é operacionalizado;

b) Alargar o conhecimento sobre a estrutura organizacional e os processos de decisão inerentes a cada uma das áreas transversais e nucleares;

c) Ajuizar sobre os mecanismos internos de acompanhamento e avaliação de desempenho sobre a capacidade do curso e/ou programa, reflectindo sobre as suas fraquezas, a fim de as melhorar;

d) Validar o exercício de auto-avaliação (AA).  

Foi no âmbito desse trabalho que, entre 9 e 16 de Junho de 2022, decorreu na Universidade Pedagógica Maputo Maputo a avaliação do Curso de Licenciatura em Ensino de Geografia da Faculdade de Ciências da Terra e Ambiente para efeitos de Acreditação, conforme previsto nos Regulamentos do CNAQ.

A Faculdade de Ciências da Terra e Ambiente, da UP de Maputo possui como missão “Formação integral de docentes, técnicos e especialistas em ciências da terra, ambiente e desenvolvimento, com carácter empreendedor e criativo, num quadro humanista, acadêmico e tecnológico, actualizado e, com base nas necessidades do mercado de trabalho nacional e internacional, contribuindo para o desenvolvimento sustentável a nível local, nacional, regional e global.”. Reconhece-se uma missão pertinente e importante e manifestada e comunicada explicitamente, e está de acordo com os planos de desenvolvimento da UO e do sector económico, científico, social e cultural de Moçambique
       2) Apresentação da Instituição/Unidade Orgânica (UO) que oferece o curso  
A Faculdade de Ciências da Terra e Ambiente (FCTA) da Universidade Pedagógica Maputo disponibiliza aos seus discentes uma formação de qualidade nas áreas de Ensino de Geografia, Ambiente e Desenvolvimento e Geociências. 

A missão foca-se na formação integral de docentes, técnicos e especialistas em ciências da terra, ambiente e desenvolvimento, com carácter empreendedor e criativo, num quadro humanista, académico e tecnológico, actualizado e, com base nas necessidades do mercado de trabalho moçambicano e também internacional, contribuindo para o desenvolvimento sustentável a nível local, nacional, regional e global.

A FCTA possui três Departamentos nomeadamente: Geografia, Ambiente e Desenvolvimento e Geociências. Oferece cursos que abrem novas perspectivas de formação no campo das Ciências da Terra e Ambiente nas seguintes áreas:

- Doutoramentos em Geografia;

- Mestrados em Educação/Ensino de Geografia e em Gestão Ambiental e

- Licenciatura em Ensino de Geografia com minor com Habilitação em Turismo; Gestão Ambiental e Desenvolvimento Comunitário (GADEC) com minor Habilitação em Ecoturismo; Geologia e Planeamento e Ordenamento Territorial.

3) Apresentação do curso e/ou programa a ser avaliado, incluindo os seus objectivos e enquadramento na missão da UO.

     No âmbito da formação de pessoas capazes de atender às exigências do sector da Geografia em Moçambique, a UP Maputo consolidou no seu programa o curso de Licenciatura em Geografia. O Curso oferece Habilitação em Turismo Ee Geografia. Para que o curso seja completo, o estudante é obrigado a fazer um minor. Para o curso de Licenciatura em Ensino de Geografia, é oferecida uma saída profissional específica em Turismo. O estudante do curso de Geografia pode optar por outros minor oferecidos em outros cursos da UP Maputo.
Pelo que concerne aos objectivos gerais do curso de Geografia, eles enquadram-se perfeitamente na missão da UO que consiste em «Formação integral de docentes, estudantes, técnicos e especialistas em ciências da terra, ambiente e desenvolvimento, com carácter empreendedor e criativo, num quadro humanista, acadêmico e tecnológico, actualizado e, com base nas necessidades do mercado de trabalho nacional e internacional, contribuindo para o desenvolvimento sustentável a nível local, nacional, regional e global».
Segue o elenco dos objectivos gerais: 
- Formar profissionais de nível superior em ensino de Geografia para responderem às necessidades do sector da educação e afins, garantindo o ensino da disciplina de Geografia nos vários subsistemas de ensino;

- Proporcionar formação a nível major em Geografia e minor em Turismo e História;

- Formar quadros superiores capazes de pesquisar os saberes no campo das ciências geográficas e afins, contribuindo para a inter-relação sustentável entre a Sociedade e a Natureza;

- Promover o desenvolvimento das ciências geográficas e afins no país, na região e no mundo;

- Contribuir para uma formação deontológica, consubstanciada numa sólida educação moral e cívica.


	2. Metodologia utilizada

	A Comissão de Avaliação Externa (CAE) usou uma metodologia de trabalho em consonância com as diferentes fases do processo de AE, como se segue:

1ª Fase: Acções Prévias (Familiarização com o trabalho)

Nesta fase, a CAE partilhou por email informação sobre a programação das actividades na UniSave bem como os relatórios de auto-avaliação (RAA) dos três cursos avaliados. No dia 26 á 29 de Maio, na cidade de Maputo, participou no workshop online de formação e capacitação de avaliadores externos em matérias de avaliação externa de cursos e/ou programas, na qual, após a recepção dos kits, se familiarizou com os procedimentos e instrumentos da AE de cursos ou programas, quer em funcionamento, quer para acreditação prévia, e trocou impressões sobre o programa de visitas (Anexo 1) assim como procedeu à avaliação individual dos 3 (três) RAA.

2ª Fase – Trabalho com a UP:

Na UP, a CAE, liderada pela sua coordenadora, iniciou os trabalhos no dia 9 de junho, com os seguintes objectivos do encontro: a Socialização de Relatórios de Autoavaliação de cursos, Análise da Proposta do Programa de Avaliação Externa à UP Maputo, Abordagem da Metodologia. Após a apresentação da CAE, a coordenadora deu palavra a Direcção máxima da UP Maputo, encabeçada pelo Vice Reitor que estava acompanhado pelo Director do Gabinte de  Qualidade. O Vice Reitor apresentou a UP Maputo de forma holística, bem como os desafios actuais da instituição. Este encontro virtual, era de cortesia com os membros da Direcção da UP,  gestão da qualidade, coordenadores dos cursos em avaliação. Foi também partilhado e discutido o plano de actividades; assim como algumas considerações sobre a plataforma online com evidências lá depositadas.

De seguida, a CAE teve um encontro com os 2 (dois) coordenadores dos cursos avaliados e colheu a sensibilidade dos coordenadores sobre o programa da AE, o processo de AA e clarificou dúvidas sobre os RAA.

Após o encontro, a CAE iniciou a verificação e análise das evidências dos cursos avaliados para a realização das actividades, as quais estavam organizadas na plataforma da Morenet.

No dia 9 de junho, a CAE liderada pela sua coordenadora, iniciou os seus trabalhos virtualmente com a UniSave. A coordenadora da CAE saudou a UP Maputo e de seguida deu palavra aos especialistas dos 2 (dois) cursos para interagirem com os Directores dos cursos e os respectivos coordenadores das comissões de auto-avaliação. Houve a conversa com os membros do CTA, representantes de docentes e investigadores, estudantes da UP. Cada especialista fez a sua intervenção, interagindo com as contrapartes da mesma de forma fluente e adequada. Nesta interacção, foi também visitado o processo de análise SWOT dos cursos e abordados os planos de melhoria.

No dia 10 de Junho a CAE, após a interação com os Directores dos cursos, ocorreu a conversa com os docente e depois com os empregadores envolvidos neste processo de avaliação dos cursos da UP Maputo e, as entrevistas com as partes foi via Google Meet. 

Nos dias 12/06  de Junho, o CNAQ enviou uma delegação em representação da CAE para visitar as infraestruturas na UP Maputo. O objectivo da visita as infraestruturas da UP-M especificamente, era para verificar as condições relacionadas ao Indicador 7, em termos das condições existentes, a organização do trabalho, o pessoal alocado a cada sector, a qualidade dos equipametos e outros meios disponíveis. Foi disponibilizado à CAE a informação recolhida sobre o indicador 7 em relação as infraestruturas.

3ª Fase – Elaboração do Relatório

Esta fase consistiu no preenchimento colectivo dos mapas de indicadores, tendo-se prestado atenção às especificidades de cada curso avaliado. Seguidamente, os especialistas redigiram as propostas dos relatorios de avaliação externa com base na informação previamente compilada pela comissão, tendo-as partilhado por e-mail com os restantes membros para melhoramento. De seguida a CAE procedeu a apresentação do relatório oral aos representantes da UP-M e enviado o respectivo relatório preliminar. 



	3. Avaliação da Missão

	De acordo com o seu estatuto e a página web da Faculdade de Ciências da Terra e Ambiente, a UP de Maputo possui como missão “Formação integral de docentes, técnicos e especialistas em ciências da terra, ambiente e desenvolvimento, com carácter empreendedor e criativo, num quadro humanista, acadêmico e tecnológico, actualizado e, com base nas necessidades do mercado de trabalho nacional e internacional, contribuindo para o desenvolvimento sustentável a nível local, nacional, regional e global.”. Reconhece-se uma missão pertinente e importante e manifestada e comunicada explicitamente, e está de acordo com os planos de desenvolvimento da UO e do sector económico, científico, social e cultural de Moçambique. A missão é inclusiva pelo que concerne os domínios do saber, saber fazer e saber ser, a que a UO garante oferecer no âmbito de formação aos graduados e harmoniza-se com os objectivos expostos na Lei do Ensino Superior em Moçambique (Lei n.º 27/2009, de 29 de setembro). Do ponto de vista da sua divulgação, consta em vitrinas, cartazes e na página web da instituição. Mesmo assim, sugere-se à frequente manutenção e monitoramento desta página web institucional para garantir o seu funcionamento completo e permanente. Pelo que diz respeito aos objectivos gerais da instituição, estão claramente estipulados, são importantes, harmonizam-se com a missão da UP-M e ressaltam as necessidades do sector profissional a que atendem. 

Sugere-se a inclusão de objectivos mais específicos e detalhados, bem como do uso das TICs e inovação educacional que a IES já utilizou durante a emergência sanitária do COVID-19 mediante aulas e encontros virtuais online. 

No indicador 1 – missão e objectivos gerais da UO, o curso obteve a pontuação de 95,8%



	4. Avaliação do Currículo

	No âmbito da formação de indivíduos capazes de atender às exigências do sector da Geografia em Moçambique, a UP de Maputo consolidou no seu programa o curso de licenciatura em Geografia. O curso disponibiliza habilitação em Turismo e habilitação em Geografia, podendo o estudante escolher um dos dois percursos. 
Como já dito anteriormente, concorda-se com a missão do curso, “Formação integral de docentes, técnicos e especialistas em ciências da terra, ambiente e desenvolvimento, com carácter empreendedor e criativo, num quadro humanista, acadêmico e tecnológico, actualizado e, com base nas necessidades do mercado de trabalho nacional e internacional, contribuindo para o desenvolvimento sustentável a nível local, nacional, regional e global.”. E, com a visão “Faculdade de referência em Moçambique, com processos de formação, pesquisa e extensão de qualidade e sustentáveis, enquadrados em currículos estruturados em padrões regionais e internacionais, com uma infra-estrutura física e laboratorial suficiente e moderna, a funcionar com padrões de gestão colegiais, transparentes e modernizados”.

Os objectivos do curso estão estruturados em cinco objectivos, pelo que se recomenda a revisão dos objectivos incluindo a diferenciação e separação entre objetivos gerais e específicos. 
Os objectivos de aprendizagem encontram-se bem definidos no perfil do graduado, presente no currículo do curso, em três aspectos: saber-conhecer, saber-fazer e saber ser e/ou estar. Sugere-se definir o Quadro Curricular da Instituição de forma mais abrangente e aprovado pelo órgão competente, para padronização dos conteúdos e enquadramento com os objectivos da UP Maputo.

Pelo que concerne os requisitos de acesso definidos no currículo do curso “graduados do Ensino Secundário Geral que tenham concluído a 12ª classe, Grupo B, do Sistema Nacional de Educação (SNE); graduados com habilitações equivalentes à 12ª classe do SNE”, é preciso explicar claramente as disciplinas de exame para ingresso.

Segundo a comissão de avaliação externa, o perfil profissional parece pouco esmiuçado e não abarca as diversas áreas da Geografia. Sendo assim, também os sectores profissionais do graduado apresentados, precisam ser revistos e melhorados.

Sugere-se uma futura revisão, actualização e reformulação do plano curricular assimilando às necessidades relativas à formação. 
Pelo que concerne as disciplinas, evidenciou-se que o curso apresenta presumivelmente um número elevado de disciplinas. Recomenda-se a priorização das disciplinas complementares essenciais à Geografia e à investigação e, de seguida, a inclusão de disciplinas na modalidade opcional. Na interação com os discentes, constatou-se a necessidade de incluir novas disciplinas que são consideradas essenciais para um curso como Geografia que está em continua relação com outras ciências como, por exemplo, disciplinas ligadas à Geopolítica e à Economia. 
O conteúdo do currículo deve ser relevante e garantir o desenvolvimento de competências nas áreas de investigação científica e extensão e práticas profissionais. Conforme já referido, recomenda-se, por isso, a futura reformulação do plano curricular e devida adaptação dos planos temáticos, com vista à formação abrangente e completa nas diversas áreas da Geografia. Devem-se ajustar ainda os planos temáticos com os métodos de ensino e aprendizagem para assegurar a componente online ou o ensino híbrido. 
A lista de bibliografia que aparece em cada plano temático das disciplinas nucleares é apropriada, mesmo assim, encontra-se desactualizada, por isso, sugere-se a inclusão de obras de referência mais recentes. Na lista de bibliografia actualizada e também no plano temático aparecem poucas obras. 
Sublinha-se a existência de mecanismos que garantem o cumprimento da carga horária no processo de ensino e aprendizagem online, de acordo com o modelo de relatórios de interacção virtual com os discentes para preenchimento pelo docente. Porém não constam evidências claras sobre os mecanismos seguros de registo e documentação dos dados de avaliação para garantir a credibilidade dos resultados. E, além disso, não ficou evidente a existência de um mecanismo ou um software de detecção de plágio e de outras fraudes académicas, apenas explica-se o que é uma fraude académica. Portanto, é preciso adoptar mecanismos de detecção de plágio e de outras fraudes académicas mediante a inclusão de um software apropriado.
O conteúdo do currículo deve estar ajustado às exigências da sociedade, pelo que no âmbito da necessidade da revisão do plano curricular indicada, recomenda-se a consulta à sociedade e aos empregadores, como direcções/departamentos relativos à área da Geografia dos ministérios: Ministério de Terra e Ambiente, Ministério da Agricultura e Desenvolvimento Rural (MADER) e Ministério da Educação e Desenvolvimento Humano (MINEDH) e Ministério das Obras Públicas e Habitação (MOPH), Ministério dos Transportes e Comunicações, bem como o Ministério da Cultura e Turismo e as Direcções Provinciais de Cultura e Turismo.

Detectou-se que os métodos de ensino e aprendizagem e de avaliação dos discentes são congruentes e em harmonia com o sistema curricular utilizado e com os objectivos de aprendizagem do curso e estão focados no discente. Cada unidade curricular é exibida por um plano temático, com as relativas metodologias de ensino conforme os objectivos de aprendizagem. Nos planos temáticos são definidas estratégias com recurso ao método participativo. As metodologias de ensino e aprendizagem presentes nos planos temáticos estimulam os métodos de investigação e compreendem horas de estudo independente. Aconselha-se a elaboração de sistemas de interação com os discentes com relação aos pontos fortes e fracos dos métodos de ensino e aprendizagem da modalidade online.
As metodologias de avaliação dos estudantes estão bem estruturadas face aos objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências) que constam nos planos temáticos das unidades curriculares.

No que concerne ao processo de ensino e aprendizagem online, de importância fundamental nos tempos actuais até como complemento para a modalidade de ensino presencial, recomenda-se a criação de um guião sobre o uso das TICs integral e aprovado pelo órgão competente, bem como o uso de mecanismos de monitoria e apoio apropriado, dado que poderá haver deficiências na formação e capacitação dos docentes sobre psicopedagogia com recurso às TICs no processo de ensino e aprendizagem.

Há necessidade de melhor definir as formas de culminação do curso e as linhas de pesquisa. Para a culminação do curso, recomenda-se a elaboração e defesa do Relatório do Estágio Integral e a elaboração e defesa de uma monografia de investigação científica, para comprovação da devida competência profissional teórica e prática (em conhecimentos, habilidades e atitudes), assim como da capacidade investigativa, importante para a sustentabilidade da Geografia e prática profissional. 

Ressalta-se desta forma, o comprometimento da UP-Maputo em melhorar e adaptar o currículo do curso existente, desde os objectivos, perfil do graduado, plano de estudos até aos planos temáticos, para acomodar os aspectos apresentados. 

No indicador 3–currículo, o curso obteve a pontuação de 85%. 



	5. Avaliação composição do Corpo Docente

	O curso de Geografia da UP-Maputo possui um corpo docente competente e especializado em número suficiente para funcionar efectivamente. Actualmente o corpo docente está constituído por cerca de 28 docentes, podendo chegar a mais de 34 se considerarmos os docentes de disciplinas pertencentes a outros cursos, mas que lecionam disciplinas ligadas ao curso de Geografia, o que é objectivamente um número consistente de docentes. Além disso, quase todos os docentes possuem o nível de Mestrado e de Doutoramento. A CAE recomenda para o futuro, se houver necessidade, proceder-se à contratação de docentes efectivos que assegurem as disciplinas nucleares específicas da área de Geografia, com formação e/ou experiência nas diversas áreas da Geografia. Bem como a formação académica dos docentes para ampliar o próprio conhecimento e elevar o nível académico. É preciso também encontrar mecanismos para substituir de forma correcta os docentes que eventualmente encontram-se em formação fora da cidade, província ou país. 

Apesar dos docentes terem afirmado, em contexto de interação online com a CAE, sentirem-se qualificados para o uso das TICs e ensino online, é preciso criar planos de formação e capacitação dos docentes para uso das TICs e para a condução de processos de ensino e aprendizagem online, assim como a disponibilização efectiva de internet nas instalações onde decorre o curso. Evidencia-se que o uso das TICs no processo de ensino e aprendizagem, tal como é requerido actualmente, não fazia parte da formação dos docentes, podendo, por isso, ser uma limitação/deficiência a ser colmatada mediante formações e capacitações. As formações actualmente em curso sobre psicopedagogia para o ensino superior contemplam módulos específicos, como TICs no ensino e metodologia de ensino à distância.

A UP-Maputo deve possuir e implementar uma política de recrutamento e selecção e progressão na carreira adequada para as necessidades de docência, investigação e extensão, pelo que se recomenda: a elaboração de uma política que garanta a igualdade e equidade de género nos procedimentos de recrutamento e selecção e progressão na carreira adequada às necessidades de docência, investigação e extensão; há necessidade de incluir nos futuros planos de formação, cursos / especializações específicos das diversas áreas da Geografia e sobre investigação e extensão. 

No indicador 4–corpo docente do ciclo de estudos, o curso obteve a pontuação de 87,5%.



	6. Avaliação das Instalações

	O curso de licenciatura em Geografia desenvolve-se nas estruturas da Avenida de Moçambique, km 1.6, campus de Lhanguene, Maputo – Moçambique. O facto de possuir um grande espaço, constitui um aspecto louvável e de grande relevância no âmbito do processo de ensino e aprendizagem.  

Com base na visita feita às instalações e, em particular, ao campus de Lhanguene, a CAE reparou que a UO possui instalações físicas, equipamentos e serviços de apoio necessários ao funcionamento efectivo e à execução dos objectivos de aprendizagem do curso de Geografia.
A UP-Maputo possui estruturas e óptimas condições para o processo de ensino e aprendizagem, nomeadamente:

•
Secretaria - geral, Gabinetes da Direcção Geral; Registo Académico, dos Recursos Humanos, Planificação e Desenvolvimento Institucional, licitação, Sala de Reuniões, Sala dos professores; refeitório; Casas de Banho distintas para CTA, docentes e discentes, entre outros;

•
Salas de Aulas; Anfiteatro ou sala Magna; Sala de informática; laboratório GIS; Biblioteca; Reprografia, entre outros; e 

•
Gabinete de apoio a estudantes.
As instalações carecem de um equipamento para acesso dos leitores, sistema de empréstimo de obras da biblioteca também para os discentes, acesso a todas as instalações para pessoas com necessidades especiais, bem como às casas de banho, e um sistema operacional de registo e catalogação de livros e revistas.

A CAE sugere que haja a aquisição de um equipamento para acesso dos leitores assim como um mecanismo de empréstimo de obras também para os estudantes, inserção de sistema operacional de registos e catalogação de livros e revistas, bem como o apetrechamento das obras essenciais do curso de Geografia na Biblioteca e, por fim, a necessidade de existência de condições de acesso e fruição das instalações para pessoas com necessidades especiais para todos os locais da UP-Maputo, pois estas condições apenas existem no rés-de-chão mas faltam nos demais andares e nas casas de banho. 

No indicador 7 – infra-estruturas - laboratórios, salas de aulas, bibliotecas e equipamentos, o curso obteve a pontuação de 89,9 %.


	


	7. Avaliação do relatório de Autoavaliação 

	 A Comissão de Autoavaliação apresentou um Relatório de Autoavaliação do curso de licenciatura em Geografia. O texto apresenta uma contextualização da acreditação prévia, com informação parecida ao modelo, sem explicar às especificidades do que levou a UO a submeter o curso para acreditação prévia. Entretanto, não há referência à sua função na CAA por parte dos membros da referida comissão que foram elencados logo na capa do RAA. Constata-se que alguns membros estiveram presentes nas reuniões online, mas, apresentaram pouca clareza das suas funções no processo de autoavaliação do curso.

No que concerne ao plano de estudos presente no RAA, há necessidade de apresentar de forma mais precisa a carga horária total bem como o número de créditos atribuídos a cada disciplina; sugere-se a apresentação do plano de estudos com a seguinte informação: ano, semestre, disciplina, carga horária e créditos. 

Por outro lado, no mapa de indicadores para acreditação prévia, constatou-se que algumas evidências apresentadas não estavam compatíveis ou eram insatisfatórias  em alguns critérios de verificação e além disso, algumas evidências não estavam adequadas ou eram insuficientes na plataforma ou até não constavam (como no caso do indicador 8 relativo ao CTA). No decurso dos encontros tidos com a CAA, houve uma melhoria substancial na colocação, na plataforma virtual para o efeito, das evidências referidas no mapa de indicadores e outras adequadas e de organização das evidências por padrão, com a devida identificação relativamente ao critério de verificação relacionado. 

O relatório de autoavaliação elaborado pela Comissão de Autoavaliação da UP Maputo confere uma pontuação de 100% a todos os indicadores. Apresentando desta forma um cenário de uma instituição perfeita em todos os aspectos. Porém, na avaliação das evidências, bem como durante a visita efectuada as instalações, constatou-se que existem algumas carências, limitações e deficiências que devem ser resolvidas para o futuro. 

Apresentam-se, a seguir, os comentários relativos a cada indicador:

Indicador 1 – missão e objectivos gerais da UO

No indicador 1 – missão e objectivos gerais da UO, o curso obteve a pontuação de 95,8%. Pois no critério 1.1.3 não foi encontrada nenhuma evidência consistente que diz respeito à inclusão do uso das TICs e inovação educacional no processo de ensino e aprendizagem.

Indicador 2 – organização e gestão dos mecanismos de garantia da qualidade

A UP Maputo deve definir melhor o modelo curricular, os métodos de ensino e deve assegurar uma gestão participativa e transparente dos cursos. Os métodos de ensino encontram-se definidos no plano curricular e nos planos temáticos. 

A UP Maputo possui os recursos necessários para efectivar os requisitos dos processos de ensino e aprendizagem, pesquisa científica e actividades afins relativas ao curso e sistema de garantia da qualidade académica e administrativa. A proposta orçamental apresentada deve incluir de forma objectiva a linha da UO e do curso e deve ser apresentada a sua homologação.

A UO descreve as tarefas/funções e responsabilidades do pessoal de direcção, docente e técnico-administrativo do curso. Mesmo assim, sugere-se a elaboração dos termos de referência dos responsáveis das faculdades e departamentos dos cursos, a elaboração e aprovação do Regulamento da Carreira Docente da UP Maputo e a definição dos termos de referência do CTA, de acordo com o EGFAE e demais legislação aplicável, bem como do responsável do registo académico.

A UO possui planos de formação e sistema de avaliação de desempenho do pessoal académico afecto ao curso. Todavia, sugere-se a elaboração do Regulamento da Carreira Docente e deve-se explorar a nível institucional outros modelos de avaliação dos docentes e outros modelos de resolução de conflitos.

O curso de Licenciatura em Ensino de Geografia estabelece sistemas e procedimentos de gestão e garantia da qualidade. A IES exibe um Gabinete de Avaliação e Qualidade.

No relatório de autoavaliação, a comissão identifica como pontos fortes a existência de uma verba específica para o curso embora ainda irrisório para actividades de ensino, pesquisa e extensão. A existência dos instrumentos legais/documentos normativos para o apoio de gestão. A existência de um departamento específico de avaliação de qualidade que faz monitoria, elementos com os quais a CAE concorda na íntegra, conforme avaliação feita durante a visita às instalações e comentários apontados no capítulo anterior. Portanto a CAE subscreve, importante para actividades curriculares de estágios e extensão comunitária, assim como constituir fonte de receita para garantir o funcionamento efectivo do curso.

Conforme as recomendações de melhoria deixadas pela CAA: 

“1. - Embora seja enfatizada a formação, a prática, a pesquisa e a extensão estão se desencadeando de forma significativa ganhando corpo, perspectivando-se, deste modo, a melhoria da qualidade a pesquisa e a extensão;

2. - O corpo docente é qualificado e apresenta bom desempenho na formação, na pesquisa e na extensão, apesar das insuficiências em financiamentos, condições de infraestrutara, equipamento a que está sujeito;

3. - O corpo docente e discente ressente-se da falta bibliotecas e acervo bibliográfico suficiente dentro do Campus de Lhanguene;”, estes são aspectos relevantes a ter em consideração na melhoria contínua da organização e gestão dos mecanismos de garantia de qualidade.

4. A partir das evidências mostram que a direcção do curso e da FCTA devem envidar esforços para minimizar os problemas apontados criando condições para que haja melhoria do funcionamento do curso, no que diz respeito as condições de infraestrutura, pessoal de apoio, currículos, mais pesquisa, maior participação de docentes em eventos científicos, mobilidade de forma a gerar uma grande dinâmica de ensino, pesquisa e extensão.

No indicador 2 – organização e gestão dos mecanismos de garantia de qualidade, o curso obteve a pontuação de 100%. 

Indicador 3– currículo

Ver capítulo 4. Avaliação do currículo do curso. 

No indicador 3–currículo, o curso obteve a pontuação de 85%.

Indicador 4– corpo docente do ciclo de estudos o curso obteve a pontuação de 87,5%.

Ver capítulo 5. Avaliação composição do corpo docente. 

Indicador 5 – corpo discente

A UP Maputo tem que desenvolver políticas que observem a igualdade de oportunidades, bem como o equilíbrio de género. Recomenda-se a elaboração de uma política que assegure a igualdade e equidade de género na admissão de discentes. 

A UP Maputo apresenta critérios e procedimentos explícitos de admissão e de orientação dos discentes. O edital exibido como evidência, tem procedimentos claros de admissão, com detalhes do processo de candidatura/inscrição aos exames de admissão e com referência ao regime, vagas, disciplinas de exame e requisitos de acesso aos cursos. Contudo, é preciso clarificar no currículo do curso os requisitos de acesso e as provas de ingresso. Sugere-se ainda a formação/capacitação dos discentes para o uso das TICs na aprendizagem online e inclusão de conteúdos nesse sentido na disciplina de Informática do curso. E, a garantia de rede de internet no campus de referência, para os estudantes.

Na garantia de participação inclusiva dos estudantes no processo de ensino e aprendizagem online, ressalta-se o uso diversificado de plataformas, com diferentes exigências no consumo de internet de acesso gratuito como google classroom, zoom e whatsapp e as plataformas institucionais moodle e PLATGRAD. Para um sistema funcional de apresentação de esclarecimentos online e de feedback aos estudantes, há necessidade de apresentar relatórios sobre o funcionamento efectivo do sistema de esclarecimentos de dúvidas dos discentes.

Com relação aos pontos fortes, a CAA afirmou que a admissão dos estudantes é feita por meios/instrumentos previstos e garante a representatividade de todas províncias do país. O curso muito concorrido, se olhar por números de concorrentes, aspectos muito relevantes para o processo de ensino e aprendizagem. A CAE está de acordo com as recomendações de melhoria mencionadas no RAA em prol do processo de ensino e aprendizagem online. Assim como para equilibrar e balancear os novos ingressos conforme as questões de igualdade de género. 

No indicador 5 - corpo discente, o curso obteve a pontuação de 95,8%.

Indicador 6 – pesquisa e extensão

A UO demonstra ter recursos organizativos e humanos que auxiliam os docentes dos cursos em actividades de pesquisa e extensão. Mesmo assim, é preciso melhor definir as linhas de pesquisa que constam no currículo do curso de Geografia, considerando as áreas prioritárias para o contexto moçambicano. Aconselha-se o investimento em produção e publicações científicas de docentes e pesquisadores, com relevância para a área da Geografia, fazendo uso das estruturas e instalações disponíveis, e da pesquisa desenvolvida junto com o território e a comunidade local.

A UO possui alguns recursos financeiros, logísticos e humanos para as actividades de pesquisa e extensão, mas estes recursos, segundo o RAA, poderiam ser incrementados. A política de pesquisa visa o financiamento por parceiros nacionais e internacionais, projectos conjuntos com o sector produtivo e a sociedade e por receitas próprias. Sugere-se a constituição de mais convénios, acordos e Memorandos de Entendimento para financiamento das actividades de pesquisa e extensão e de prestação de serviço à comunidade tendo em conta as potencialidades do curso de licenciatura em Geografia.

A CAE sublinha a estruturação referida como pontos fortes, de publicações dos docentes de artigos/capítulos em revistas e livros. Existência de revistas científicas da instituição, havendo a necessidade do seu funcionamento efectivo, para a produção e publicação científica.

Assim sendo, são cruciais as recomendações de melhoria deixadas pela CAA sobre criar parecerias com instituições estratégicas locais e da província aceder ao financiamento de projectos de pesquisa e extensão; incremento de financiamentos para as actividades de pesquisa e extensão, aumento da capacidade e possibilidade de publicação em revistas indexadas com revisão de pares. Potenciar pesquisas e publicações conjuntas entre os docentes e estudantes, assim como o facto que os projectos de extensão não só devem ser sazonais, mas sim permanentes.

No indicador 6 – pesquisa e extensão, o curso obteve a pontuação de 100%.

Indicador 7- Infraestruturas
Ver capítulo 6. Avaliação das instalações.

O curso de licenciatura em Geografia desenvolve-se nas estruturas da Avenida de Moçambique, km 1.6, campus da Lhanguene, Maputo – Moçambique. O facto de possuir um grande espaço, constitui um aspecto louvável e de grande relevância no âmbito do processo de ensino e aprendizagem.  

Com base na visita feita às instalações e, em particular, ao campus de Lhanguene, a CAE reparou que a UO possui instalações físicas, equipamentos e serviços de apoio necessários ao funcionamento efectivo e à execução dos objectivos de aprendizagem do curso de Geografia.

A UP-Maputo possui estruturas e óptimas condições para o processo de ensino e aprendizagem, nomeadamente:

· Secretaria - geral, Gabinetes da Direcção Geral; Registo Académico, dos Recursos Humanos, Planificação e Desenvolvimento Institucional, licitação, Sala de Reuniões, Sala dos professores; refeitório; Casas de Banho distintas para CTA, docentes e discentes, entre outros;
· Posto de saúde;
· Salas de Aulas; Anfiteatro ou sala Magna; Sala de informática; laboratório GIS; Biblioteca; Casas de Banho; Reprografia, entre outros; e 

· Gabinete de apoio a estudantes.

As instalações carecem de um equipamento para acesso dos leitores, sistema de empréstimo de obras da biblioteca também para os discentes, acesso a todas as instalações para pessoas com necessidades especiais, bem como às casas de banho, e um sistema operacional de registo e catalogação de livros e revistas.

A CAE sugere que haja a aquisição de um equipamento para acesso dos leitores assim como um mecanismo de empréstimo de obras também para os estudantes, inserção de sistema operacional de registos e catalogação de livros e revistas, bem como o apetrechamento das obras essenciais do curso de Geografia na Biblioteca e, por fim, a necessidade de existência de condições de acesso e fruição das instalações para pessoas com necessidades especiais para todos os locais da UP-Maputo, pois estas condições apenas existem no rés-de-chão mas faltam nos demais andares e nas casas de banho. 

No indicador 7 – infra-estruturas - laboratórios, salas de aulas, bibliotecas e equipamentos, o curso obteve a pontuação de 89,9 %. 

Indicador 8 – Corpo Técnico Administrativo

A UO possui um CTA suficiente para curso e/ou programa funcionar efectivamente, à excepção da necessidade de contratação de técnicos qualificados para as diversas estruturas existentes para o curso de licenciatura em Geografia. Sugere-se a elaboração detalhada dos termos de referência para CTA que constam no Registo Académico, nos laboratórios, na Sala de Informática, na Biblioteca, no sector do Apoio Social, na Secretaria, no sector dos Recursos Humanos e no sector das Finanças, com base nas funções das unidades administrativas presentes no Regulamento Interno da UP Maputo.

De acordo com o encontro online desenvolvido junto com o CTA, aconselha-se a oferta de mais cursos gerais e relativos às respectivas funções desempenhadas pelo CTA.

A UO deve possuir políticas e implementar procedimentos de recrutamento, selecção, formação, gestão do desempenho e progressão na carreira do CTA, todavia, não foram apresentadas as evidências para apurar este facto na íntegra, de acordo com quanto apresentado no encontro. Recomenda-se a apresentação de edital de lançamento de concurso, de despachos de nomeação de júris e da lista definitiva de resultados da selecção do concurso para CTA.

Não foram apresentadas evidência de existir planos de carreiras claros para o CTA, ainda que nos encontros feitos, ter sido referido por alguns membros ser abrangidos por mudanças de categoria, há necessidade de elaboração de planos de carreiras para o CTA.

Segundo as entrevistas realizadas ao CTA e as evidências apresentadas, a UO garante que os direitos, as normas e condições de higiene e segurança do CTA são respeitados e valorizados.

Como ponto forte, foi referido que o CTA está constituído por uma equipa jovem e dinâmica, grande parte com formação superior e outra em formação superior, contudo, não foram apresentadas as evidências suficientes sobre os planos de carreira do CTA. A distribuição do CTA em função dos departamentos representa uma recomendação de melhoria relevante para o apoio à ministração do curso.

No indicador 8 - corpo técnico administrativo, o curso obteve a pontuação de 28,5 %. E isto devido a ausência de evidências na plataforma Morenet.

Indicador 9 – Internacionalização

A UO deve definir e desenvolver políticas para promoção da mobilidade do corpo docente, pesquisadores e discentes do curso. Nos regulamentos interno e académico está prevista a mobilidade de docentes e discentes, todavia, é preciso que a IES apresente uma política abrangente de mobilidade. 

Os memorandos de entendimento com as diversas universidades nacionais e estrangeiras, bem como com outras instituições e organizações, são úteis e relevantes para o ensino, pesquisa e extensão, mas é necessário que se enquadram sempre no âmbito das parcerias com outras instituições nacionais e internacionais que leccionam cursos similares. Recomenda-se à UO celebrar mais parcerias com instituições nacionais e internacionais que leccionam o curso ou cursos similares. Recomenda-se igualmente celebrar mais memorandos, com vista a mobilidade de pesquisadores, com entidades relacionadas à área da Geografia.

     São relevantes os seguintes pontos fortes anotados pela CAA, de que alguns docentes formados em universidades estrangeiras que a posterior, facilitam o intercâmbio entre as universidades por meio de pesquisa, conferências, palestras, mesas redondas. Existência de memorandos de entendimento com universidades internacionais (Brasil, Portugal, alguns países africanos) bem como artigos publicados em revistas internacionais, pelo que é preciso rever os memorandos outrora celebrados. A CAE concorda com a recomendações de melhoria deixada, de que é preciso a materialização íntegra dos propósitos dos memorandos de entendimentos, como elementos adequados e relevantes na comunidade académica para o funcionamento efectivo do curso de Geografia.

No indicador 9 a pontuação foi de 75 %



	8. Enaltecimento de Aspectos Positivos 

	No âmbito da avaliação feita ao curso de licenciatura em Geografia, da UP Maputo, a CAE enfatiza os seguintes aspectos positivos:

- A UP Maputo tem recursos necessários para corresponder com os requisitos dos processos de ensino e aprendizagem, investigação científica e actividades afins relativas ao curso e sistema de garantia da qualidade académica e administrativa;

- O curso de Geografia apresenta sistemas e procedimentos de gestão e garantia da qualidade;

- Os métodos de ensino e aprendizagem e de avaliação dos estudantes são consolidados e em harmonia com o modelo curricular utilizado e com os objectivos de aprendizagem do curso, e além disso, estão focados no discente;

- As metodologias propostas para a avaliação dos estudantes estão estabelecidas em função dos objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências) das unidades curriculares;

- A UP Maputo apresenta critérios e procedimentos claros e definidos de admissão e de aconselhamento dos estudantes;

- A UP Maputo tem recursos organizativos e humanos que incluem os docentes do curso em actividades de pesquisa e extensão;

- A UP Maputo apresenta recursos financeiros, logísticos e humanos adequados para as actividades de pesquisa e extensão;

- A UP Maputo tem instalações físicas necessárias para alcançar os objectivos de aprendizagem do curso, como sala de aulas que correspondam à demanda; sala de reuniões e/ou conferências; laboratórios apropriadamente equipados conforme os cursos oferecidos; biblioteca; sala de informática; sala de docentes; área administrativa (secretaria, finanças, registo académico, gestão interna, recursos humanos); gabinete de apoio aos discentes; gabinete de gestão e/ou garantia da qualidade; área para refeições; posto para prestação de primeiros socorros equipado para apoio à comunidade académica; área para convívio; espaços desportivos e facilidade para pessoas com necessidades especiais porém apenas no piso inferior;

- A UP Maputo possui equipamentos e serviços de apoio para o curso funcionar devidamente;

- A UP Maputo tem laboratórios devidamente equipados para as aulas práticas;

- A biblioteca encontra-se devidamente equipada e organizada;

- A UP Maputo tem casas de banho adequadas e limpas para o uso dos docentes, discentes e CTA;

- A UP Maputo tem um CTA suficiente para o curso funcionar devidamente,
- A UP Maputo mostra entrelaçar parcerias com instituições nacionais e internacionais que ministram o curso de Geografia ou cursos similares e com vista à investigação e extensão e mobilidade académica, com entidades relacionadas à área da Geografia.



	Conclusões

	Com base na avaliação feita ao relatório de autoavaliação e às evidências apresentadas pela CAA, a CAE conclui que o curso de licenciatura em Geografia, da UP Maputo, obteve uma pontuação final de  84,16 %.
Embora a pontuação obtida nos indicadores 1, 2, 5 e 6  tenha sido «Excelente», e em outros indicadores como os 3, 4 e 7 terem obtido «Bom» ou «Satisfatório mas com reservas» como no caso do indicador 9, a pontuação obtida no indicador 8, concernente ao CTA determinou o resultado de «não satisfatório»,  para o referido indicador, pela falta de evidências inseridas na plataforma Morenet. Sendo assim, pela média dos nove indicadores, a CAE considera que o curso de Licenciatura em Ensino de Geografia da UP-Maputo enquadra-se no nível B de acreditação. 



	9. Recomendações

	Depois da avaliação feita ao curso de Licenciatura em Ensino de Geografia, da UP Maputo, a CAE sugere o seguinte:

- A missão da UP Maputo deve constar de forma explicita, ser relevante, ser divulgada e estar relacionada com as estratégias de desenvolvimento institucional e do sector socioeconómico de Moçambique;

- Os objectivos gerais da UO devem estar claramente estabelecidos, serem importantes, harmonizarem-se com a missão da UO e evidenciar as necessidades do sector profissional a que servem;

- A UO tem que estabelecer o modelo curricular e precisa assegurar uma gestão participativa e transparente dos cursos;

- Os objectivos do curso devem estar claramente determinados e adaptados com a missão e a visão da UO;

- Revisão, actualização e reformulação do plano curricular e devida adaptação dos planos temáticos, com vista à formação abrangente e completa nas diversas áreas da Geografia, com a possível inclusão de disciplinas ligadas à geopolítica e economia;

- Consulta à sociedade e aos empregadores, como direcções / departamentos relacionados à área da Geografia do Ministério de Terra e Ambiente, Ministério da Agricultura e Desenvolvimento Rural (MADER) e Ministério da Educação e Desenvolvimento Humano (MINEDH) e Ministério das Obras Públicas e Habitação (MOPH), Ministério dos Transportes e Comunicações, bem como o Ministério da Cultura e Turismo e as Direcções Provinciais de Cultura e Turismo, no contexto da necessidade da revisão do plano curricular sugerida;

- Elaboração de sistemas de feedback dos discentes sobre os pontos fortes e fracos dos métodos de ensino e aprendizagem online;

- Criação de um guião sobre o uso das TICs no processo de ensino e aprendizagem online completo e validado pelo órgão competente;

- Formação contínua dos docentes no domínio das TICs no processo de ensino e aprendizagem;

- Adopção de sistemas de monitoria e apoio apropriado para a melhoria do ensino e aprendizagem online;

- Aquisição de software de detecção de plágio e de outras fraudes académicas;

- Contratação de docentes efectivos que assegurem as disciplinas nucleares específicas da área da Geografia, com formação e/ou experiência nas diversas áreas da Geografia;

- Elevar o nível académico do corpo docente;

- Implementação de uma política que assegure a igualdade e equidade de género nos procedimentos de recrutamento e selecção e progressão na carreira adequada às necessidades de docência, investigação e extensão e na admissão de estudantes;

- Formação dos discentes para o uso das TICs na aprendizagem online;

- Elaboração de relatórios sobre o funcionamento efectivo do sistema de esclarecimentos de dúvidas online;

- Produção e publicação científica pelo corpo docente e investigadores, com relevância para a área da Geografia, fazendo uso do laboratório SIG disponível e de pesquisas desenvolvidas junto com a comunidade local;

- Melhorar o provimento operacional de rede de internet, para acesso na biblioteca, na sala de informática e wireless na UO, para a comunidade académica (discentes, docentes e CTA);

- Contratação de técnicos qualificados para o laboratório SIG existente para o curso de Licenciatura em Ensino de Geografia e elaboração dos respectivos termos de referência;

- Apresentação do edital de lançamento de concurso, dos despachos de nomeação de júris de concurso e da lista definitiva de resultados da selecção do concurso para CTA;

- Elaboração de planos de carreiras para o CTA;

- Definição de uma política para promoção da mobilidade de docentes, investigadores, discentes e CTA;

- Entrelaçar e consolidar mais parcerias com instituições nacionais e internacionais que ministram o curso ou cursos similares e com vista à investigação e extensão e mobilidade de investigadores, docentes, discentes e CTA, com entidades relacionadas à área da Geografia.
- Apetrechar a Biblioteca com obras essenciais e fundamentais para o ensino-aprendizagem da Geografia.

- Adaptar as instalações (não apenas o piso inferior) para a sua fruição também por parte de indivíduos com necessidadeas especiais.



Anexo 3 - Mapa de indicadores, padrões e critérios de verificação: Cursos de Licenciatura em Medicina Geral

Indicador 1

 Missão e objectivos gerais da unidade orgânica (UO)

	Padrão
	Critério de verificação
	S;N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	1.1 A missão da UO deve estar claramente expressa, ser relevante, ser divulgada e estar relacionada com as estratégias de desenvolvimento institucional e do sector socioeconómico do País.
	Verifique se:

	
	1.1.1 Existe declaração de missão aprovada pelo órgão máximo da UO.
	S
	- Conselho Científico da Faculdade de Ciências da Terra e Ambiente

- Despacho do Reitor

-  Boletim da República
	
	1

	
	1.1.2 A missão expressa claramente as intenções fundamentais da UO.
	S
	- Conselho Científico da Faculdade de Ciências da Terra e Ambiente

-  Boletim da República
	
	1

	
	1.1.3 A missão inclui planos de inclusão do uso das TICs e inovação educacional no processo de ensino e aprendizagem  
	N
	
	Não foi encontrada evidência que aborda a inclusão do uso das TICs. No documento do Conselho Científico da Faculdade de Ciências da Terra e Ambiente apenas constam os termos «académico e tecnológico» sem especificar. 

A missão encontra-se divulgada:
	0

	
	A missão encontra-se divulgada:

	
	

	
	1.1.4 Na página WEB;
	S
	https://www.fcta.up.ac.mz/index.php/a-fcta/missao 
	
	1

	
	1.1.5 No programa curricular;
	S
	Modelo compacto do Plano Curricular
	
	

	
	1.1.6 Nas vitrinas ou em locais públicos;
	S
	Vitrina 
	
	1

	
	1.1.7 Noutros locais.
	S
	
	
	1

	
	A comunidade académica conhece a missão da UO:

	
	1.1.8 Os estudantes;
	S
	
	
	1

	
	1.1.9 Os docentes;
	S
	
	
	1

	
	1.1.10 O CTA
	S
	
	
	1

	
	1.1.11 A missão da UO é revista periodicamente.
	S
	
	
	1

	
	1.1.12 A missão da UO articula-se com as estratégias de desenvolvimento do sector.
	S
	
	
	1

	1.2 Os objectivos gerais da UO devem estar claramente definidos, ser relevantes, articularem-se com a missão da UO e enfatizarem as necessidades do sector profissional a que servem. 
	Verifique se os objectivos gerais da UO:

	
	1.2.1 Estão claramente definidos;
	S
	Modelo compacto do Plano Curricular
	
	1

	
	1.2.2 São relevantes;
	S
	- Modelo compacto do Plano Curricular

- Conselho Científico da Faculdade de Ciências da Terra e Ambiente
	
	1

	
	1.2.3 Articulam-se com a missão da UO.
	S
	- Conselho Científico da Faculdade de Ciências da Terra e Ambiente

- Planos analíticos.
	
	1

	
	1.2.4 Os objectivos do curso e/ou programa articulam-se com os objectivos gerais da UO.
	S
	- Conselho Científico da Faculdade de Ciências da Terra e Ambiente

- Planos temáticos.
	
	1


Quadro resumo do Indicador 1: Missão e objectivos gerais da UO

	Indicador 1
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	1.1
	12
	11
	91,66
	95,8

	
	1.2
	4
	4
	100
	

	Total de padrões do indicador 1
	2
	16
	15
	191,66
	


Como calcular o desempenho no indicador?

O desempenho no indicador é calculado mediante o somatório do desempenho no padrão, dividido pelo número total de padrões do indicador.
Indicador 2

Organização e gestão dos mecanismos de garantia da qualidade

	Padrão
	Critério de verificação
	S;N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	2.1 A UO deve definir o modelo curricular, os métodos de ensino (publicados) e deve garantir uma gestão participativa e transparente dos cursos e/ou programas.
	Verifique se existe(m):

	
	2.1.1 Modelo curricular definido e aprovado;
	S
	Quadro curricular
	
	1

	
	2.1.2 Métodos de ensino definidos são aplicados.
	S
	- Modelo compacto do Plano Curricular

- Plano curricular 2014
	
	1

	
	2.1.3 O curso e/ou programa está publicado no BR.
	S
	BR
	
	1

	
	2.1.4 Existe uma estrutura organizacional adequada responsável pelo curso e/ou programa.
	S
	Nomeações Directores
	
	1

	
	2.1.5 Existe um responsável/director de curso e/ou programa.
	S
	Despacho do Reitor
	
	1

	
	2.1.6 Os estudantes conhecem o responsável/director de curso e/ou programa.
	S
	Resultados inquérito
	
	1

	
	Existe uma participação inclusiva e transparente na gestão do curso e/ou programa:

	
	2.1.7 Dos docentes;
	S
	Documento participação inclusiva
	
	1

	
	2.1.8 Dos estudantes;
	S
	Documento participação inclusiva
	
	1

	
	2.1.9 Do CTA.
	S
	Documento participação inclusiva
	
	1

	2.2 A UO deve possuir os recursos necessários para cumprir com os requisitos dos processos de ensino-aprendizagem, investigação científica e actividades afins relativas ao curso e/ou programa e sistema de garantia da qualidade académica e administrativa.
	Verifique se existe (m):

	
	2.2.1 Planos orçamentais;
	S
	- Direção do Património (relatório dos gastos e perspectivas para 2021) 

- Plano de actividades 2021
	
	1

	
	2.2.2 Procedimentos administrativos legalmente válidos para a execução do orçamento;
	S
	- Regulamento de gestão das receitas próprias das IES
	
	1

	
	2.2.3 Protocolos de cooperação com outras instituições nacionais ou estrangeiras
	S
	- Contratos de financiamento FNI
- Memorandums 
	
	1

	
	2.2.4 Diversidade de fontes de financiamento.
	S
	- Contratos de financiamento FNI
	
	1

	
	Existem linhas orçamentais distribuídas pelas seguintes rúbricas:

	
	2.2.5 Processo de ensino-aprendizagem;
	S
	- Lista de aquisições de bens

- Plano de actividades e orçamento.
	
	1

	
	2.2.6 Investigação científica e extensão;
	S
	- Lista de aquisições de bens

- Plano de actividades e orçamento.
	
	1

	
	2.2.7 Garantia da qualidade; 
	S
	- Lista de aquisições de bens

- Plano de actividades e orçamento.
	
	1

	
	2.2.8 Formação (docentes e CTA).
	S
	- Plano de actividades do Gabinete de Planificação e estudos
	
	1

	2.3 A UO deve possuir, divulgar e implementar as políticas nacionais para a promoção da igualdade e equidade de género e diversidade em relação ao curso e/ou programa.
	Verifique se:

	
	2.3.1 A UO possui documentação referente às políticas nacionais para promoção da igualdade e equidade de género. 
	S
	
	política de igualdade e equidade de género. 
	1

	
	A direcção da UO tem divulgado internamente a política nacional para promoção da igualdade e equidade de género:

	
	2.3.2 Ao CTA;
	S
	
	Documento do Ministério da mulher e da ação social 
Mas não é da UP Maputo
	1

	
	2.3.3 Aos docentes; 
	S
	
	Documento do Ministério da mulher e da ação social 

Mas não é da UP Maputo
	1

	
	2.3.4 Aos estudantes.
	S
	
	Documento do Ministério da mulher e da ação social 

Mas não é da UP Maputo
	1

	2.4 A UO deve ter descrições das tarefas/funções e responsabilidades do pr essoal de direcção, docente e técnico-administrativo do curso e/ou programa.
	As descrições de tarefas/funções são baseadas nos estatutos e regulamento para:

	
	2.4.1 A direcção;
	S
	Plano curricular
	
	1

	
	2.4.2 Os docentes;
	S
	Plano curricular
	
	1

	
	2.4.3 O CTA;
	S
	Plano curricular
	
	1

	
	2.4.4 O responsável pelo registo académico.
	S
	UPM Estatutos
	
	1

	2.5 A UO deve ter planos de formação e sistema de avaliação de desempenho do pessoal académico afecto ao curso e/ou programa. 
	Existe uma política/ plano de formação para o pessoal:

	
	2.5.1 Docente;
	S
	
	Plano de formação docentes
	1

	
	2.5.2 CTA.
	S
	Plano de formação

CTA no Regulamento Geral Interno da UP
	
	1

	
	Existe um sistema de avaliação de desempenho aprovado para o pessoal académico:

	
	2.5.3 Docente;
	S
	Avaliação de desempenho docente
	
	1

	
	2.5.4 CTA.
	S
	Avaliação de desempenho CTA
	
	1

	
	2.5.5 Existe um sistema para a resolução de conflitos.
	S
	Departamento de contencioso
	
	1

	
	2.5.6 Existe evidência da utilidade dos resultados de avaliação.
	S
	Plano de melhoria1
	
	1

	2.6 O curso e/ou programa deve possuir mecanismos e procedimentos de gestão e garantia da qualidade, incluindo partilha dos resultados da auto-avaliação.
	Verifique se existe(m):

	
	2.6.1 Um sistema de garantia da qualidade;
	S
	BR – gabinete de avaliação da qualidade
	
	1

	
	2.6.2 Comissão de auto-avaliação do curso e/ou programa;
	S
	Documento comissão de auto-avaliação 
	
	1

	
	2.6.3 Procedimentos/ normas/manual de auto-avaliação;
	S
	- Manual de procedimentos
- Organização dos processos de Autoavaliação
	
	1

	
	2.6.4 Procedimentos e instrumentos para a recolha de informação e avaliação periódica do curso e/ou programa;
	S
	Guião prático de organização de salas e evidencias 
	
	1

	
	2.6.5 Mecanismos de discussão e utilização dos resultados das auto-avaliações dos cursos e ou programas na definição das acções de melhoria;
	S
	Plano de melhoria
	
	1

	
	2.6.6 Um sistema organizado de gestão de evidências da qualidade.
	S
	Guião prático de organização de salas e evidencias
	
	1

	
	Os resultados das avaliações da qualidade são divulgados a toda comunidade académica:

	
	2.6.7 Docentes;
	S
	- Relatório de avaliação
	
	1

	
	2.6.8 Estudantes;
	S
	- Relatório de avaliação
	
	1

	
	2.6.9 CTA.
	S
	- Relatório de avaliação
	
	1


Quadro resumo do Indicador 2: Organização e gestão dos mecanismos de garantia da qualidade

	Indicador 2
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	2.1
	9
	9
	100
	100%

	
	2.2
	8
	8
	100
	

	
	2.3
	4
	4
	100
	

	
	2.4
	4
	4
	100
	

	
	2.5
	6
	6
	100
	

	
	2.6
	9
	9
	100
	

	Total do indicador 2
	6
	40
	36
	600
	


Indicador 3

Currículo

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	3.1 O currículo deve ter uma estrutura clara e legalmente estabelecida, ou de acordo com o Quadro Curricular da Instituição e reconhecida por entidades relevantes.
	Verifique se existe:

	
	3.1.1 Quadro Curricular da Instituição definido e aprovado;
	S
	- Bases e directrizes curriculares para os cursos de graduação da UP
	
	1

	
	3.1.2 Correspondência entre o conteúdo curricular e as diferentes etapas do curso.
	S
	- Plano curricular
	
	1

	
	3.1.3 O curso e/ou programa é reconhecido pelas ordens profissionais.
	S
	- Parecer positivo da associação de geógrafos de Moçambique.
	
	1

	
	3.1.4 Existe alinhamento entre os objectivos/competências definidos para o curso e/ou programa e a missão da UO.
	S
	- Plano curricular
- Estatuto UPM 
	
	1

	
	3.1.5 O perfil do graduado está definido de acordo com o Quadro Curricular da Instituição.
	S
	- Plano curricular
- Bases e directrizes curriculares para os cursos de graduação da UP
	
	1

	
	3.1.6 O perfil do graduado é relevante para satisfazer a sociedade e o mercado de trabalho.
	S
	- Resultado de inquérito aos estudantes
	- Resultado de inquérito aos estudantes mas não é um documento oficial. 
	1

	
	3.1.7 A duração do curso e/ou programa está definida em conformidade com a legislação em vigor no País ou Quadro Curricular da Instituição.
	S
	- Plano curricular

- Bases e directrizes curriculares para os cursos de graduação da UP
- Lei do Ensino Superior
	
	1

	
	3.1.8 O número total de créditos do curso e/ou programa está definido em conformidade com a legislação em vigor no País.
	S
	- Lei do Ensino Superior
- Reforma curricular aprovada na 3ª sessão do Conselho universitário 

- DECRETO N°32/2010
	
	1

	
	3.1.9 Existe uma proporção de créditos entre as disciplinas nucleares, complementares e opcionais.
	S
	- Lei do Ensino Superior

- DECRETO N°32/2010
- Matriz de organização curricular do curso. 
	
	1

	3.2 O conteúdo do currículo deve ser relevante e garantir o desenvolvimento de competências nas áreas de investigação científica e extensão e práticas profissionais, e deve estar ajustado às exigências da sociedade.
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	3.2.1 Existe alinhamento do conteúdo temático com os objectivos do curso e/ou programa.
	S
	- Plano curricular
- Plano temático 
	
	1

	
	3.2.2 A lista da bibliografia principal actualizada, recomendada e utilizada contém os conteúdos do curso e/ou programa.
	N
	- Lista da bibliografia actualizada
- Plano temático 
	Poucas obras na lista de bibliografia actualizada e também no Plano temático. 
	0

	
	3.2.3 Existem processos de avaliação, revisão e reajustamento da estrutura e conteúdo temático do curso e/ou programa.
	S
	- Cronograma Reforma Curricular 2020
- Informe sobre a Reforma Curricular
	
	1

	
	3.2.4 Existem processos de consulta à sociedade, ordens profissionais e empregadores no âmbito do desenho curricular.
	S
	- Parecer positivo da associação de geógrafos de Moçambique.
	
	1

	3.3 Os métodos de ensino-aprendizagem e de avaliação dos estudantes devem ser consistentes e coerentes com o modelo curricular adoptado e com os objectivos de aprendizagem do curso e/ou programa e devem estar centrados no estudante.
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	3.3.1 Existe alinhamento entre os métodos de ensino-aprendizagem, os objectivos do curso e/ou programa.
	S
	- Plano curricular
- Inquerito para os estudantes mas não é algo oficial
	
	1

	
	3.3.2 A estratégia de ensino-aprendizagem está centrado no estudante.
	S
	- Planos temáticos e analítico 
- Inquerito para os estudantes 
	
	1

	
	3.3.3 Existe aplicação de métodos interactivos de aprendizagem online.
	S
	- Ordem de serviço Gabinete do Reitor
- Guião orientador I semestre
	- evidencia aula não está boa. Pode ser qualquer turma.
	1

	
	3.3.4 As disciplinas ou módulos de ensino presencial, foram adaptadas para assegurar o início do ensino e aprendizagem  online
	S
	- Ordem de serviço Gabinete do Reitor

- Guião orientador I semestre
	
	1

	
	3.3.5 A matéria prevista na disciplina ou módulo será leccionada no modelo presencial e online
	S
	- Ordem de serviço Gabinete do Reitor

- Guião orientador I semestre
	
	1

	
	3.3.6 Existe proporção entre horas de aulas teóricas, práticas/laboratoriais, seminários, trabalhos em grupo e outros.
	S
	- Plano analítico da disciplina de estagio
	
	1

	
	3.3.7 Existe coerência entre as modalidades de culminação do curso e/ou programa, os objectivos do curso e/ou programa e o perfil do graduado.
	S
	- Regulamento académico para os cursos de graduação e pós. 
- Plano curricular Geografia
	
	1

	3.4 O sistema de avaliação de estudantes implementado no curso e/ou programa deve ser amplamente conhecido, consistente e justo.
	Verifique se existem:
	
	
	
	

	
	3.4.1Instrumentos de avaliação dos estudantes.
	S
	- Regulamento académico para os cursos de graduação e pós.
	
	1

	
	3.4.2 Mecanismos seguros de registo e documentação dos dados de avaliação para garantir a credibilidade dos resultados.
	N
	
	SIGEUP Sistema. Mas aparece vazio, não se percebe
	0

	
	3.4.3 Mecanismos de detecção de plágio e de outras fraudes académicas.
	N
	
	O Regulamento académico apenas explica o que é fraude e as penalizações/sanções 
	0

	
	3.4.4 Os resultados da avaliação dos estudantes são anunciados publicamente dentro do tempo regulamentado.
	S
	- Inquérito para os estudantes 
- Calendário académico 
	
	1

	3.5 O curso e/ou programa deve possuir parcerias nacionais e internacionais estabelecidas no âmbito da implementação do currículo do curso e/ou programa. 
	Verifique se existem:

	
	3.5.1 Parcerias nacionais estabelecidas no âmbito da implementação do currículo do curso e/ou programa.
	S
	- Memorando UP e MEC
- Relatório de estagio entre UP geografia e uma escola secundária 
	
	1

	
	3.5.2 Parcerias internacionais estabelecidas no âmbito da implementação do currículo do curso e/ou programa.
	S
	- Memorando UP e UFGoiás
	
	1

	
	3.5.3 O programa de estudo contempla estágio.
	S
	- Plano analítico de estagio
- Plano temático de estagio

- Matriz de organização curricular do curso. 
	
	1

	
	3.5.4 Existem recursos próprios do curso e/ou programa dedicados ou alocados ao acompanhamento dos estudantes aos estágios e período de formação em serviço.
	S
	- Plano de actividades e orçamento
- Regulamento de gestão de receitas próprias. 
	
	1


Quadro resumo do Indicador 3: Currículo

	Indicador 3
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	3.1
	9
	9
	100
	85%

	
	3.2
	4
	3
	75
	

	
	3.3
	7
	7
	100
	

	
	3.4
	4
	2
	50
	

	
	3.5
	4
	4
	100
	

	Total do indicador 3
	5
	28
	25
	425
	


Indicador 4

Corpo docente do ciclo de estudos

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	4.1 O curso e/ou programa deve ter um corpo docente qualificado em número suficiente para funcionar efectivamente.
	Verifique se existe:

	
	4.1.1 Uma lista de todos os docentes com as respectivas qualificações e regime de contratação.
	S
	- Documento excel lista docentes
	É um documento interno
	1

	
	4.1.2 Planos de formação e capacitação dos docentes para uso das TICs e para a condução de processos de ensino e aprendizagem online
	N
	
	- serie de imagens pouco nítidas e que não se sabe se é verdade ou não. 
- Panfleto de uma formação de 2020 Moodle para ensino a distancia 
	0

	
	Os rácios docentes/estudantes nas aulas práticas estão de acordo com o curso: 

	
	4.1.3 Medicina e Veterinária 1/10;
	N/A
	
	
	1

	
	4.1.4 Engenharia 1/15;
	N/A
	
	
	1

	
	4.1.5 Ciências Naturais 1/20;
	N/A
	
	
	1

	
	4.1.6 Ciências Sociais e Humanas 1/30.
	S
	
	
	1

	
	Existem documentos no processo individual dos docentes:

	
	4.1.7 Certificado de habilitações;
	S
	Certificados dos docentes
	
	1

	
	4.1.8 Certificado de formação psicopedagógica
	S
	certificados de habilitações literárias
	
	1

	4.2 A UO deve possuir docentes em regime de tempo integral experientes, qualificados em termos académicos, com formação psicopedagógica e categorizados para funcionar efectivamente. 
	Verifique se curso e/ou programa possui um corpo docente mínimo em tempo inteiro inicial (registo e cadastro):

	
	4.2.1 Um terço para as universidades e academias militares e policiais.
	S
	- Lista de distribuição dos docentes 
	
	1

	
	4.2.2 Um quarto de docentes para as restantes IES’s.
	S
	- Lista de distribuição dos docentes
	
	1

	
	Verifique se o corpo docente possui qualificações académicas que satisfazem os requisitos constantes no nº 5 do regulamento de licenciamento e funcionamento das IES’s:

	
	4.2.3 Cinquenta por cento dos docentes a tempo inteiro com grau de doutor para universidades e academias militares (inicial).
	S
	- Lista de distribuição dos docentes
	
	1

	
	4.2.4 Cinquenta por cento dos docentes a tempo inteiro com grau de mestre para as outras IES (inicial).
	S
	- Gráficos, documento interno

- Lista distribuição docentes

- Horário 2021
	
	1

	
	4.2.5 Trinta por cento de mestres e doutores,10 anos após criação da IES.
	S
	- Gráficos, documento interno

- Lista distribuição docentes

- Horário 2021
	
	1

	
	4.2.6 O corpo docente tem formação psicopedagógica que satisfaz as necessidades do processo de ensino-aprendizagem. 
	S
	habilitações literárias, equivalência
	
	1

	4.3 A UO deve possuir e implementar uma política de recrutamento e selecção e progressão na carreira adequada para as necessidades de docência, investigação e extensão.
	Verifique se existem relativamente ao corpo docente:

	
	4.3.1 Procedimentos de recrutamento e selecção que garantam a igualdade e equidade de género.
	N
	
	- anúncio vagas, não diz nada sobre o género. 
- progressão de carreira mas não consta nada sobre género. 
	0

	
	4.3.2 Planos de formação académica.
	S
	- Plano de formação do corpo docente
	
	1

	
	4.3.3 Correspondência entre áreas de ensino, tipos de vinculação laboral (contrato) e respectivas qualificações.
	S
	- Plano de formação do corpo docente
- Lista distribuição docentes
	
	1

	
	4.3.4 Políticas e procedimentos de promoção e progressão na carreira.
	S
	- BR
- Regulamento carreira docente

- Despachos de promoção / progressão
	
	1


Quadro resumo do Indicador 4: Corpo docente

	Indicador 4
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	4.1
	8
	7
	87,5
	87,5

	
	4.2
	6
	6
	100
	

	
	4.3
	4
	3
	75
	

	Total do indicador 4
	3
	18
	
	262,5
	


Indicador 5

Corpo discente

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	5.1 A UO deve garantir a existência de informação sobre vagas e distribuição do corpo discente.
	Verifique se existe(m):

	
	5.1.1 Bases de dados de caracterização dos estudantes por sexo inscritos no curso e/ou programa.
	S
	- Plano curricular Plano B
- Estudantes inscritos por semestre
	
	1

	
	5.1.2 Tabelas de caracterização dos estudantes por idade inscritos no curso e/ou programa.
	S
	- Lista estudantes
	
	1

	
	5.1.3 Tabelas de caracterização dos estudantes por origem de província inscritos no curso e/ou programa.
	S
	- Lista estudantes
	
	1

	
	5.1.4 Tabelas do número de estudantes bolseiros inscritos no curso e/ou programa.
	S
	- Lista estudantes bolseiros 
	
	1

	
	5.1.5 Divulgação do número de vagas relativas ao curso e/ou programa.
	S
	- Exames de admissão
	
	1

	
	O número de admissões ao curso e/ou programa corresponde às vagas estabelecidas pela UO:

	
	5.1.6 Para o período laboral;
	S
	- Admissões
	
	1

	
	5.1.7 Para o período pós-laboral.
	S
	- Admissões 
	
	1

	5.2 A UO deve implementar políticas que respeitem a igualdade de oportunidades, equilíbrio de género e ter critérios e procedimentos claros de admissão.
	Verifique se existem:

	
	5.2.1 Políticas de admissão de estudantes que garantam a igualdade e equidade de género no curso e/ou programa.
	N
	
	Não foram encontradas evidências 
	0

	
	5.2.2 Procedimentos claros de admissão do corpo discente ao curso e/ou programa.
	S
	- Edital exames de admissão
	
	1

	
	5.2.3 Critérios de selecção de estudantes ao curso e/ou programa.
	S
	- Edital exames de admissão
	
	1

	
	5.2.4 Uma estrutura clara de comunicação aos estudantes sobre a leccionação das disciplinas ou módulos no ensino online
	S
	- Guião orientador
	Não é uma estrutura clara
	1

	5.3 A UO deve possuir um sistema de registo documental dos estudantes.
	Verifique se existem registos de:

	
	5.3.1 Dados dos ingressos;
	S
	- Lista de admissão
	
	1

	
	5.3.2 Informação pessoal;
	S
	- Informações pessoais discentes
	
	1

	
	5.3.3 Resultados das avaliações.
	S
	Sistema SIGEUP 
- Pautas SIGEUP
	
	1

	5.4 A UO deve possuir sistemas de divulgação dos requisitos de admissão para o curso e/ou programa.
	A divulgação dos requisitos de entrada para o curso e/ou programa é feita através de:

	
	5.4.1 Prospectos;
	S
	
	Não sei se é prospecto
	1

	
	5.4.2 Guiões;
	S
	
	Não sei se é guião 
	1

	
	5.4.3 Website;
	S
	Link FCTA
	
	1

	
	5.4.4 Anúncio no jornal.
	S
	Jornal 
	Aparece a notícia que disputam vagas mas não se sabe se constam os requisitos 
	1

	5.5 O curso e/ou programa deve ter estruturas e medidas de apoio, de aconselhamento e de acompanhamento dos estudantes.
	Existe uma estrutura de apoio:

	
	5.5.1 De carácter pessoal;
	S
	
	Núcleo de estudos e práticas para a cidadania, comité de coordenação de ação institucional

- os estudantes tem recorrido mais aos docentes.
	1

	
	5.5.2 Académico;
	S
	
	Núcleo de estudos e práticas para a cidadania, comité de coordenação de ação institucional
- os estudantes tem recorrido mais aos docentes. 
	1

	
	5.5.3 Financeiro;
	S
	Lista de Estudantes bolseiros 
	As bolsas são poucas 
	1

	
	5.5.4 Psicológico;
	S
	
	- Projecto de criação de centro de assistência psicológica. Mas é de 2011
- Existe mas na faculdade de educação e psicologia. A diretora do curso manda os estudantes pra lá. 
	1

	
	5.5.5 De saúde.
	S
	- Contrato exploração posto médico 
- Cartão de assistência médica 
	
	1

	
	5.5.6 Existem registos de acções de apoio realizadas aos estudantes.
	S
	- Relatório sobre estrutura de apoio
	
	1

	
	5.5.7 online e acesso à internet.
	S
	Plataforma moodle
	
	1

	
	5.5.8 A participação inclusiva dos estudantes no processo de ensino e aprendizagem online
	S
	PLATGRAD
moodle
	
	1

	
	5.5.9 Funcional de apresentação de dúvidas online e de feedback aos estudantes.
	S
	PLATGRAD moodle
	
	1

	5.6 A UO deve garantir a participação dos estudantes nos processos de garantia da qualidade e acções de melhoria e permitir associações estudantis.
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	5.6.1 Existem estudantes na comissão de auto-avaliação do curso e/ou programa.
	S
	Documento comissão de avaliação 
	
	1

	
	5.6.2 Os estudantes participam no processo de auto-avaliação do curso e/ou programa.
	S
	Interações com estudantes
	
	1

	
	5.6.3 Os resultados dos inquéritos de satisfação dos estudantes são utilizados para a melhoria e garantia da qualidade do curso e/ou programa.
	S
	Inquéritos
	
	1

	
	5.6.4 Os estudantes possuem liberdade de expressão e de adesão a várias associações estudantis.
	S
	Associação Estudantes Universidade Pedagógica AEUPE
	Existe e tem processos democráticos Associação Estudantes Universidade Pedagógica AEUPE
	1


Quadro resumo do Indicador 5: Corpo discente

	Indicador 5
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	5.1
	7
	7
	100
	95,8

	
	5.2
	4
	3
	75
	

	
	5.3
	3
	3
	100
	

	
	5.4
	4
	4
	100
	

	
	5.5
	9
	9
	100
	

	
	5.6
	4
	4
	100
	

	Total do indicador 5
	6
	31
	30
	575
	


Indicador 6

Pesquisa e extensão

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	6.1 A UO deve possuir e implementar políticas e linhas de investigação com a participação de todos os membros desta e garantir a publicação dos resultados da investigação.
	Verifique se existem:

	
	6.1.1 Políticas de investigação;
	S
	- Documento Politica de pesquisa na UP
	
	1

	
	6.1.2 Linhas de investigação;
	S
	- Documento Linhas de pesquisa
	
	1

	
	6.1.3 Provas da implementação das políticas de investigação;
	S
	- Lista de projetos de pesquisa
	
	1

	
	6.1.4 Provas da implementação das linhas de investigação.
	S
	- Implementação das pesquisas
- Lista de projetos de pesquisa


	
	1

	
	Existem actividades de investigação realizadas por estudantes:

	
	6.1.5 Monografias, artigos, dissertações ou teses;
	S
	- Implementação das pesquisas dos discentes
	
	1

	
	6.1.6 Relatórios de trabalhos de campo ou laboratoriais;
	S
	Relatórios
	
	1

	
	6.1.7 Existem instrumentos de monitorização e avaliação das actividades de investigação realizadas por docentes e investigadores.
	S
	Resumos do VI Seminário Nacional Disseminação de Pesquisa e Extensão
	Certo, mas é de 2019
	1

	
	6.1.8 Existem instrumentos de monitorização e avaliação das actividades de investigação realizadas por estudantes.
	S
	Resumos do VI Seminário Nacional Disseminação de Pesquisa e Extensão
	Certo, mas é de 2019
	1

	
	6.1.9 Existem publicações do corpo docente e investigadores em revistas nacionais/internacionais nos últimos três anos
. 
	S
	Lista publicações 
	Certo, mas não existem publicações recentes. A mais recente é de 2019. 
	1

	6.2 A UO deve possuir recursos financeiros, logísticos e humanos suficientes para as actividades de investigação e extensão. 
	Verifique se existe(m):

	
	6.2.1 Financiamento específico para as actividades de investigação.
	S
	- Plano de orçamento interno
	Financiamento FNI para um docente apenas. 
	1

	
	6.2.2 Financiamento para as actividades de extensão.
	S
	- Plano de orçamento interno
	Financiamento FNI para um docente apenas.
	1

	
	6.2.3 Recursos logísticos para as actividades de investigação.
	S
	- Plano de orçamento interno
	
	1

	
	6.2.4 Laboratórios para as actividades de extensão.
	S
	Laboratório SIG
	
	1

	
	6.2.5 Uma lista de investigadores para as actividades de investigação.
	S
	Lista de investigadores 
	Porém não consta a data do documento
	1

	
	Existem incentivos à produção científica por:

	
	6.2.6 Investigadores;
	S
	- Regulamento de apoio a pesquisa e extensão
	
	1

	
	6.2.7 Docentes;
	S
	- Regulamento de apoio a pesquisa e extensão
	
	1

	
	6.2.8 Estudantes.
	S
	- Regulamento de apoio a pesquisa e extensão
	
	1

	
	Existem actividades de divulgação dos resultados da investigação em:

	
	6.2.9 Congressos;
	S
	- Muitos documentos de participação em congressos
	
	1

	
	6.2.10 Palestras;
	S
	- Palestras
	Certo, mais recente é de 2018. 
	1

	
	6.2.11 Seminários;
	S
	Resumos do VI Seminário Nacional Disseminação de Pesquisa e Extensão
	
	1

	
	6.2.12 Jornadas científicas;
	S
	- Jornadas científicas 
	
	1

	
	6.2.13 Feiras;
	S
	- Relatório da feira de educação 
	
	1

	
	6.2.14 Exposições;
	S
	- Lista Exposições
	
	1

	
	6.2.15 Revistas/jornais.
	S
	- Artigos publicados
	
	1

	6.3 A UO deve ter políticas de prestação de serviços, de actividades de extensão à comunidade em áreas relevantes para o curso e/ou programa e garantir a participação de estudantes nessas actividades.
	Existem contratos e ou memorandos de prestação de serviços a:

	
	6.3.1 Comunidades;
	S
	Visita a escolas 
- Memorando
	
	1

	
	6.3.2 Sectores da economia;
	S
	Memorando
	Sempre o mesmo memorando
	1

	
	6.3.3 Sector social.
	S
	- Memorando
	Idem 
	1

	
	6.3.4 Existem políticas internas relativas à extensão e à forma da sua operacionalização.
	S
	- Regulamento de apoio a pesquisa e extensão
	
	1

	
	6.3.5 Existem estudantes envolvidos em actividades de extensão com as comunidades.
	S
	- Lista de estudantes envolvidos
	Documento sem data
	1

	
	6.3.6 Existe uma lista de actividades de extensão.
	S
	 lista de actividades de extensão
	
	1


Quadro resumo do Indicador 6: Pesquisa e Extensao 
	Indicador 6
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	6.1
	9
	9
	100
	100%

	
	6.2
	15
	15
	100
	

	
	6.3
	6
	6
	100
	

	Total do indicador 6
	3
	30
	30
	300
	


Indicador 7

Infra-estruturas - laboratórios, salas de aulas, bibliotecas e equipamentos

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	7.1 A UO deve possuir infra-estruturas adequadas para o número de docentes, estudantes e CTA.
	Verifique se existem:

	
	7.1.1 Salas de aulas que correspondam à demanda.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.2 Sala de reuniões e/ou conferências.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.3 Laboratórios devidamente equipados de acordo com os cursos oferecidos.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.4 Biblioteca.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.5 Sala de informática.
	N
	Visita às instalações
	
	0

	
	7.1.6 Sala de docentes.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.7 Área administrativa (secretaria, finanças, registo académico, gestão interna, recursos humanos).
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.8 Gabinete de apoio aos estudantes.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.9 Gabinete de gestão e/ou garantia da qualidade.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.10 Área para refeições;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.11 Posto para prestação de primeiros socorros devidamente equipado para apoio à comunidade académica;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.12 Área para convívio;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.13 Espaços desportivos;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.14 Facilidade para pessoas com necessidades especiais.
	N
	Visita às instalações
	Só no rés de chão
	0

	
	7.1.15 Plataformas adequadas para o processo de ensino e aprendizagem online
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.16 Estrutura de apoio técnico ao processo de ensino e aprendizagem online
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.17 Serviços técnicos efetivos em termos de backup;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.18 Recursos para desenvolver conhecimento e as habilidades dos seus profissionais da TICs (CTA).
	S
	Visita às instalações
	
	1

	7.2 A UO deve ter equipamentos e serviços de apoio para o curso e/ou programa funcionar efectivamente.
	Verifique se existem e se estão a funcionar:

	
	7.2.1 Máquina fotocopiadora
.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	Computadores:

	
	7.2.2 Na biblioteca;
	N
	Visita às instalações
	
	0

	
	7.2.3 Na sala de informática (pelo menos 1 computador para 2 estudantes).
	S
	Visita às instalações
	Para o curso na visita encontramos uma sala de informática disponível para estudantes do curso
	1

	
	Internet (operacional) na biblioteca:

	
	7.2.4 Para acesso dos leitores.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.2.5 Internet (operacional) na sala de informática;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.2.6 Wireless na UO.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	7.3 A UO deve ter salas de aulas confortáveis e devidamente equipadas.
	Verifique se as salas de aula têm:

	
	7.3.1 Iluminação adequada.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.3.2 Janelas com persianas ou cortinas.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.3.3 Ventilação adequada (janelas de rede, ar condicionado adequado ou ventoinhas.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.3.4 Número suficiente de cadeiras para docentes e estudantes (uma cadeira por pessoa).
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.3.5 Espaço adequado e flexível para actividades em grupo (sala com dimensões de 7m x 6m) para 30 estudantes
.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.3.6 Quadro convencional ou moderno.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.3.7 Quadro de anúncios.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.3.8 Baldes para o lixo classificado segundo as normas de reciclagem.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	Verifique se a UO possui:

	
	7.3.9 Retroprojector funcional disponível;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.3.10 Data show funcional disponível.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	7.4 A UO deve ter laboratórios devidamente equipados para as aulas práticas.
	Verifique se o laboratório possui:

	
	7.4.1 Iluminação adequada.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.4.2 Ventilação adequada (janelas de rede ar condicionado ou ventoinhas operacionais).
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.4.3 Espaço adequado (suficiente para 3 grupos de 4 a 6 estudantes de cada vez).
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.4.4 Quadro convencional ou moderno.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.4.5 Armários para equipamento, consumíveis e reagentes com fechadura segura.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.4.6 Consumíveis, reagentes e equipamentos em número suficiente que estejam de acordo com as disciplinas do curso e/ou programa.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	7.5 A biblioteca deve estar devidamente equipada e organizada.
	Verifique se a biblioteca possui: 

	
	7.5.1 Iluminação adequada.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.5.2 Ventilação adequada (janelas de rede, ar condicionado adequado ou ventoinhas. 
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.5.3 Prateleiras suficientes para arrumar e organizar os livros por áreas temáticas.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.5.4 Armários para guardar livros e materiais, com fechadura segura.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.5.5 Mesas e cadeiras para leitura e estudo.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.5.6 Um sistema operacional de registo e catalogação de livros e revistas.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.5.7 Pelo menos 3 cópias das obras de referência de cada disciplina ou módulo nucleares descritos no currículo (seleccionar aleatoriamente um currículo e verificar a literatura recomendada).
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	Verifique se existe o seguinte material audiovisual para uso dos estudantes
:

	
	7.5.8 TV; 
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.5.9 VCR/DVD; 
	N/A
	
	
	1

	
	7.5.10 computador com ligação a CD-roms/DVDs;
	N/A
	
	
	1

	
	7.5.11 Um sistema operacional de registo dos leitores da biblioteca.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	Um sistema funcional de registo de livros:

	
	7.5.12 Para leitura interna;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.5.13 Para empréstimo;
	N
	
	
	0

	
	7.5.14 Um sistema de responsabilização que assegure a conservação dos livros e outros itens da biblioteca.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	7.6 A UO deve possuir casas de banho adequadas e limpas para o uso dos docentes, estudantes e CTA.
	Existem casas de banho separadas para:

	
	Estudantes:
	

	
	7.6.1 Mulheres;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.6.2 Homens;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	Docentes e CTA:

	
	7.6.3 Mulheres
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.6.4 Homens
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.6.5 Existe água canalizada nas casas de banho.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.6.6 O autoclismo de cada uma das sanitas está a funcionar.
	S
	Visita às instalações
	Alguns estão em manutenção 
	1

	
	7.6.7 Existe um recipiente com saco de plástico para o lixo em todas as casas de banho.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.6.8 Existem fechaduras nas portas de todas as casas de banho.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.6.9 Existe casa de banho para pessoas com necessidades especiais
	N
	Visita às instalações
	
	0


Quadro resumo do Indicador 7: Infra-Estruturas - laboratórios, salas de aulas, bibliotecas e equipamentos

	Indicador 7
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	7.1
	18
	16
	88,8
	89,9

	
	7.2
	6
	4
	66,6
	

	
	7.3
	10
	10
	100
	

	
	7.4
	6
	6
	100
	

	
	7.5
	14
	13
	92,8
	

	
	7.6
	9
	8
	88,8
	

	Total do indicador 7
	6
	63
	57
	537
	


Indicador 8

Corpo técnico administrativo (CTA)

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	8.1 A UO deve ter um CTA suficiente para curso e/ou programa funcionar efectivamente.
	Existe uma lista do CTA e respectivos TORs
 necessários ao curso e/ou programa:

	
	8.1.1 Gestão interna;
	S
	Regulamento Geral Interno
	
	1

	
	8.1.2 Registo académico;
	S
	Regulamento Geral Interno
	
	1

	
	8.1.3 Laboratórios;
	S
	Regulamento Geral Interno
	
	1

	
	8.1.4 Sala de informática;
	S
	Regulamento Geral Interno
	
	1

	
	8.1.5 Biblioteca;
	S
	Regulamento Geral Interno
	
	1

	
	8.1.6 Apoio social;
	S
	Regulamento Geral Interno
	
	1

	
	8.1.7 Secretaria;
	S
	Regulamento Geral Interno
	
	1

	
	8.1.8 Recursos humanos;
	S
	Regulamento Geral Interno
	
	1

	
	8.1.9 Finanças;
	S
	Regulamento Geral Interno
	
	1

	
	8.1.10 Os rácios CTA/docentes são aceitáveis (1 para 25 docentes). 
	S
	- Lista CTA
- Lista docentes
	
	1

	
	8.1.11 Os rácios CTA/estudantes são aceitáveis (1 para 50 estudantes).
	S
	- Lista CTA

- Lista estudantes 
	
	1

	8.2 A UO deve ter um CTA qualificado e com experiência para funcionar efectivamente.
	Existem documentos no processo individual do CTA:

	
	8.2.1 Certificado de habilitações;
	N
	
	- Não consta nenhum documento
	0

	
	8.2.2 CV;
	N
	
	- Não consta nenhum documento
	0

	
	8.2.3 Diploma de cursos de aperfeiçoamento profissional.
	N
	
	- Não consta nenhum documento
	0

	8.3 A UO deve possuir políticas e implementar procedimentos de recrutamento, selecção, formação, gestão do desempenho e progressão na carreira do CTA.
	Existem procedimentos claros de recrutamento e selecção do CTA:

	
	8.3.1 Lançamento de concurso;
	N
	
	- Não consta nenhum documento
	0

	
	8.3.2 Nomeação de um júri;
	N
	
	- Não consta nenhum documento
	0

	
	8.3.3 Resultados da selecção.
	S
	BR 2011
	De 2011
	1

	
	8.3.4 O CTA conhece os procedimentos de recrutamento e selecção.
	N
	
	- Não consta nenhum documento
	0

	
	8.3.5 Existem planos claros de formação do CTA.
	N
	
	- Não consta nenhum documento
	0

	
	8.3.6 Existe um sistema de gestão de desempenho do CTA.
	N
	
	- Não consta nenhum documento
	0

	
	8.3.7 Existem planos de carreiras claros para o CTA.
	N
	
	- Não consta nenhum documento
	0

	8.4 A UO deve garantir que os direitos, as normas e condições de higiene e segurança do CTA são respeitados e valorizados.
	Verifique se:

	
	8.4.1 Existem regulamentos e normas que definam os direitos do CTA.
	N
	
	- Não consta nenhum documento
	0

	
	8.4.2 Existem materiais e equipamentos que garantam a higiene e segurança do CTA no local de trabalho.
	N
	
	- Não consta nenhum documento
	0

	
	8.4.3 O CTA está satisfeito com a forma como os seus direitos são respeitados e valorizados
. 
	N
	
	- Não consta nenhum documento
	0

	
	8.4.4 Existem mecanismos de monitorização regular do grau de satisfação do CTA.
	N
	
	- Não consta nenhum documento
	0


Quadro resumo do Indicador 8: Corpo técnico administrativo

	Indicador 8
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	8.1
	11
	11
	100
	28,5

	
	8.2
	3
	0
	0
	

	
	8.3
	7
	1
	14,2
	

	
	8.4
	4
	0
	0
	

	Total do indicador 8
	4
	25
	12
	114,2
	


Indicador 9

Nível de internacionalização

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	9.1 A UO deve possuir e implementar políticas para promoção da mobilidade de docentes, investigadores e estudantes do curso e/ou programa.
	Verifique se existe(m):

	
	9.1.1 Uma política para promoção da mobilidade de docentes.
	S
	- Política de cooperação, internacionalização e mobilidade
	
	1

	
	9.1.2 Uma política para promoção da mobilidade de estudantes.
	S
	- Regulamento académico de 2017
	
	1

	
	9.1.3 Estudantes estrangeiros que frequentam o curso e/ou programa.
	S
	- Declarações de 2014 
- Relatório 2014
	São de 2014
	1

	
	9.1.4 Estudantes do curso e/ou programa em programas internacionais de mobilidade.
	S
	- Cartas de aceitação 2014
	São de 2014
	1

	
	9.1.5 Docentes estrangeiros afectos ao curso e/ou programa.
	N
	- Plano de trabalho docente estrangeiro
- documento da UFG
	Não consta o ano
- documento da capes de 2012 mas que não é uma evidencia. 
	0

	
	9.1.6 Docentes nacionais a leccionar no estrangeiro.
	N
	
	- Palestra virtual, moderadora uma profa. 
- Palestra 2016 com a USP

- Relatório
	0

	
	O curso e/ou programa beneficia de programas, memorandos, acordos e projectos de cooperação:

	
	9.1.7 Parcerias na investigação;
	S
	- Memorandos
	
	1

	
	9.1.8 Mobilidade de investigadores.
	S
	- Memorandos
	
	1


Quadro resumo do Indicador 9: Internacionalização

	Indicador 9
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	9.1
	8
	6
	75
	75%

	Total do indicador 9
	1
	8
	6
	75
	


Resumo do Mapa de Indicadores

	Indicador
	Total de padrões por indicador
	Total de Desempenho dos padrões (%)
	Desempenho da UO no indicador (%)
	Desempenho qualitativo no indicador

	I
	Missão e objectivos gerais da unidade orgânica 
	2
	191,6 
	95,8
	Excelente

	II
	Organização e gestão dos mecanismos de garantia de qualidade
	6
	600
	100
	Excelente

	III
	Currículo 
	5
	425
	85
	Bom

	IV
	Corpo docente do curso
	3
	262,5
	87,5
	Bom

	V
	Corpo discente 
	6
	575
	95,8
	Excelente

	VI
	Pesquisa e extensão 
	3
	300
	100
	Excelente

	VII
	Infra-estruturas 
	6
	537
	89,9
	Bom

	VIII
	Corpo técnico administrativo 
	4
	114,2
	28,5
	Não satisfatório

	IX
	Internacionalização 
	1
	75
	75
	Satisfatório com muitas reservas 

	SubTotal 
	757,5
	Bom. 


	Total do desempenho do curso
	84,16
	


Média = Somatório do Desempenho da UO no Indicador/9  
�Standard de aceitação: 50% dos docentes com pelo menos uma publicação em revistas/editoras com revisão de pares.


�Standard de aceitação: pelo menos uma ao serviço dos estudantes e, pelo menos, uma ao serviço dos docentes e CTA.


�Faça uma regra 3 simples para casos em que as dimensões da sala sejam diferentes.


�Se tiver equipamento mais moderno que o que está abaixo descrito identifique por favor aquilo que possui.


�Termos de referência (descrição de funções).


�(Standard de aceitação: os resultados dos inquéritos ao CTA, devem indicar que existem pelo menos 50% dos membros do CTA esteja satisfeito em cada um dos grupos de questões).
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